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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS  
 

 
 

PORTARIA SECULT Nº 031, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
Convoca os proponentes selecionados no Edital SECULT 

N.º004/2024 – Meu Espaço Promovendo Cultura – Concessão de 

subsídios para Manutenção, Reforma, Ampliação ou Modernização 

de Espaços Artísticos e Culturais, Associações, Instituições e 

Organizações Culturais Comunitárias, na forma que indica e dá outras 

providências. 
 

 

A SECRETÁRIA INTERINA DE CULTURA E TURISMO DO MUNICÍPIO DE LAURO FREITAS, 

Estado da Bahia, no uso das atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONVOCAR os proponentes selecionados na Homologação do Resultado Final do Edital 

SECULT n.º004/2024: Edital Meu Espaço Promovendo Cultura – Concessão de subsídios para manutenção, reforma, 

ampliação ou modernização de Espaços Artísticos e Culturais, Associações, Instituições e Organizações Culturais 

Comunitárias. 

 

Art. 2º O proponente selecionado na Homologação no Resultado Final do referido edital, publicada no 

Diário Oficial do Município no dia 07 de novembro de 2024, Edição: N.º 2996, deverão se dirigir pessoalmente na 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – SECULT, impreterivelmente no dia 08 de novembro de 2024 (sexta-

feira), de 09h ás 14h, para a assinatura do Termo de Execução Cultural do que trata o item 13 do Edital Meu Espaço 

Promovendo Cultura. 

 

Art. 3º A assinatura do Termo de Execução Cultural deverá ser realizada pelo proponente, não sendo 

permitida representação em se tratando de Pessoa Física. 

 

Parágrafo Único.  Em se tratando de pessoa jurídica, a assinatura do Termo de Execução Cultural poderá 

ser realizada pelo representante legal ou mandatário com poderes expressos, mediante procuração. 

 

Art. 4º Os atendimentos acontecerão por ordem de chegada e o proponente deverá estar portando 

Documento Oficial com foto.   

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Lauro de Freitas, 07 de novembro de 2024. 

 

 

 
       Larissa Marques Contreira Ramos 

       Secretária Interina de Cultura e Turismo 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

Rosangela Santos Souza 

Secretária Municipal de Governo e Relações Institucionais. 
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